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PREFEITURA DE NOVA VENECI^

GABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N° 471/2022/GPNV.

CÂfMRA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

Recebido ̂ ; QS / OS 2
Horarô horas.

Rubrica-

Nova Venécia/ES, 04 de maio de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Vanderlei Bastos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n° 3.647,3.648 e 3.649, de 04 de maio de 2022.

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, as leis abaixo
elencadas, devidamente sancionadas, para os devidos fins:

3^ LEI N° 3.647, DE 04 DE MAIO 2022 - ALTERA OS ANEXOS III EIV
DA LEI N° 2.868, DE 08 DE JANEIRO DE 2009 PARA CRIAR,'EXCLUIR E
AUMENTAR QUANTITATIVO DE CARGOS DE CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO./^/^

^  LEI N° 3.648, DE 04 DE MAIO 2022 - ALTERA OS DISPOSITIVOS E
ANEXOS QUE ESPECIFICA DA LEI N° 2.869, DE 08 DE JANEIRO DE 2009,
QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES.

3^ LEI N° 3.649, DE 04 DE MAIO 2022 - DENOMINA RUA S, BAIRRO

AEROPORTO 1, MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, COMO RUA
PROFESSORA SANDRA APARECIDA VIGINNI M.OTA.c2G/^<^'^

Atenciosamente,

DESPACHO DO DEL :
1) Recebido para arquivamento.

2) ArQuiva-seV)/W/^/2/)<r9 CuO PL
Ctím

Em VíC,

Diretoità) do DEL

DESPACHO

^ Ao: .K)aiÜ
para:

ANDRE WILER A FAGUNDES

EITO Presidente CIVINV^'ES
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